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Obriga estabelecimentos comerciais,  inclusive
instituições  financeiras,  que  realizam  a
chamada  de  seus  clientes  por  sistema  de
senhas em TVs ou painéis, a adotarem também
a chamada de voz,  informando o  número da
senha e o número do guichê de atendimento,
bem como impressão de senhas pelo Sistema
Braille.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

 Art. 1º - Ficam obrigados os estabelecimentos comerciais, inclusive, instituições financeiras, que se utilizam
da chamada de seus clientes ou pacientes por meio de painéis ou TVs, a emitirem senhas impressas
também no Sistema Braille, bem como a instituírem chamada de voz informando o número da senha e o
guichê de atendimento.

 Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente Lei.

 Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Existe um número significativo de deficientes visuais em nosso estado. Dentre os tipos de deficiência
pesquisados, a visual é a mais representativa e atinge 3,6% dos brasileiros, sendo mais comum entre as
pessoas com mais de 60 anos (11,5%). O grau intenso ou muito intenso da limitação impossibilita 16% dos
deficientes visuais de realizar atividades habituais como ir à escola, trabalhar, brincar, ter informações mais
precisas sobre alguns assuntos.

Nos dias de hoje, após transpor vários e vários obstáculos, de acessibilidade principalmente, os deficientes
visuais adentram os estabelecimentos comerciais e deparam-se com mais um grande obstáculo: a falta de
adaptação do sistema de senhas de espera. Ao deficiente visual é entregue uma senha impressa sem, no
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entanto, a identificação da mesma em Braille.

O problema não cessa por aí. A chamada nos painéis e TVs contam apenas com um sinal sonoro, porém,
que não identifica auditivamente o número da senha e o guichê de atendimento, fato que leva o deficiente
visual a necessitar sempre da ajuda de pessoas estranhas.

Este projeto, portanto, tem o condão de diminuir as já complicadíssimas dificuldades do deficiente visual nos
atendimentos em estabelecimentos comerciais, inclusive instituições financeiras.
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